
SÃO PAULO
DO POTENGI
CÀMARA I'4UNICIPAL

ÂLLYSSON LINDALRIO MARQUES GIIEDES (PSDB). Vereador com assento

nesta Casa t egislativa, abaixo assinado, por suas bancadas, vem respeitosamente perante

a Mesa DiÍetora requerer na forma regimental, que depois de ouvido o Plenário,

solicitando ao chefe do poder executivo municipal a informações se existe alguma

programaçâo para implantação da lei municipal n" 1020./2020, que autoriza a criação da

Cuarda Municipal de São Paulo do Potengi/R'N' Aproveito a opoÍtunidade ainda para

requeÍer que se cumpra a referida lei, a própriâ constituição Federal concede legitimidade

aoi municípios para consrituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens

públicos, sen,iços e instalações e sem dúvida esrá instituição prestará relevantes serviços

a nossa comunidade.

ESTADO T}O RIO GRANDE DO NORTE
CÂMÂRA MTINICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI

CNPJ: 08.8490'3)2/0001'05

REQUERIMENTO N" 129/2023

Sala das Sessões da Câmara Municipal. l5 de agost<-r de 21J23.
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Uretor da l.lesa Dlrebtr

PALÁCIO DO POVO - Rua José Claudino. 4llJ / A§sunção - Sào Paulo do PotenBi-RN

CEP: 5946O.ffX) - TÍ)-:1841 325l.2n3 - E-mail: camaraspp@outlook.çom

J ustificativa em Plenrírio

Nestes termos pede e espera aprovação.


